
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA

Indica  a  Mesa  Diretora  a  Inclusão  da  Câmara
Municipal  de  Hortolândia  no  “Programa  de  Jovem
Aprendiz"

Nos termos do art. 181 e seguintes do Regimento Interno, combinado com o artigo
49, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Hortolândia, apresento para conhecimento da
Casa  a  seguinte  Indicação  a  ser  encaminhada  ao  Senhor  Excelentíssimo  Prefeito,  com
fundamento na justificativa, sugerindo inclusão ao Programa de Jovem Aprendiz:

Tendo em vista o resultado positivo na formação dos jovens em sua fase em que o
caráter e a moral estão sendo construídos, o Programa de Sócio Aprendizagem tem provocado
nas empresas e órgãos públicos a motivação para aderirem ao projeto.

Considerando que através desse programa os jovens passam a ter o seu primeiro
contato com o ambiente profissional de trabalho e assim desenvolver suas habilidades como
comunicação,  relacionamento,  decisão,  o  jovem  assume  o  papel  de  agente  de
desenvolvimento de sua própria carreira, de colaborador da empresa que o recebe.

Considerando  que  temos  em  nossa  cidade  a  entidade  dos  Patrulheiros  de
Hortolândia que agregam a esses fatores as disciplinas administradas na sede dos Patrulheiros
que visam lapidar esses jovens e torná-los cidadãos melhores, longe das influências negativas
das ruas e voltados a construir o seu projeto de vida.

Considerando que nos 17 anos de história dos Patrulheiros de Hortolândia, muitos
jovens que iniciaram como aprendizes nas empresas colaboradoras foram efetivados dando
continuidade em sua carreira profissional.

Diante  do  exposto  é  a  presente  para  INDICAR ao  Senhor  Excelentíssimo
Presidente da Câmara Municipal, providências junto ao Departamento competente para que,
após  análise  técnica  dos  profissionais  da  área,  seja  realizado  análise  para  adesão  ao
Programa de Sócio Aprendizagem – Jovem.

Sala das Sessões, 08 de fevereiro de 2023.

Clodoaldo Santos da Silva
Vereador - MDB 

Rua Joseph Paul Julien Burlandy nº 250, Parque Gabriel - Hortolândia/SP - CEP: 13186-620 
Fone/Fax: (19) 3897-9900 - Site: https://www.hortolandia.sp.leg.br
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